
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

5»

PASTOS aONS
f

CONTRATO Ne 289/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024015/2024O

N9

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS,

COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
.0

VALOR CONTRATUAL

RS 498,450,00 (quatrocentos e$ noventa e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL; 6 de Dezembro de 2024
FINAL: 6 de Dezembro de 2025L©

DADOS DO CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080,638/0001-66
AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons,
Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF ns 236,562,633-53

DADOS DO CONTRATADO
POSTOARCOIRISLTDA, CNPJ nS 11.333.172/0001-01
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 2007, SAO JOSE, Pastos Bons,

Maranhao

posto-arcoiris@hotmail.com, (99) 3555-1129,
Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota, CPF nS 278.789.453-49

LLU

O
Cia

FISCAL DO CONTRATO

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA
0,

PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da %
06,080,638/0001-66, em observância as disposiçoes da

• ’

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

"rcontratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir

Aos 6 de Dezembro de 2024, a

Educação, inscrita no CNPJ nS i
abril de 2021 na presença ■- -

CONTRATO, decorrente do Processo
enunciadas.

OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, l e 11)CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: °S.277473/0001.
75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Dons,
Maranhao, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BOWS

PREFEITURA
r

^\

fornecimento parcelado de combustível
condições definidas no1.1-0 presente instrumento com as especificações e

0 valor do P-sente Combato é^detó pt^ostrarsentadroelâ‘cONTRATAD A, conforme cvadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade

2.1-

cinquenta reais}), em
rS TotalrS unit.Quanl.

Marca RSDescrição

CONCORRÊNCIA)
Item RS 6,1535.000 215.250,00LT

(COTA AMPLA
^ GASOLINA COMUM

AMPLA CONCORRÊNCIA] - DIESEL

Petronac
R5

RS 5,9048.000 283.200,00

RS 498.450,00

LTPetronac(COTA
3

S-10

„ _ NO valor acima esLdo medida^::
" ao Lmprlmcn.o InLORral do obfeLo da

,3-0 valor acima d meramenfe es.lma.lvo, de forma doe
os paRameaLos devidoa ao con.ra.ado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados. ^^^..-Agcâo independentemente de transcrição:

- -";-r:rT::::de=raTn:rbard“":Sa,o, em^speclal as cldpsplas espec,ficas ppan.o

a forma de execução do objeto;
2.3.2-Editai de Licitação e/ou Aviso
n 3 3 _ A Proposta do Contratado;

dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO em 06/U/202S, na

3.1 - 0 prazo de vlRènda da “«-'=^”;2"2 "e e^ca de serdços e fornecimentos con.ínoos, poderão ser

n^r::«:“bZdo aíma, ressafvadas as providãncles cabiveis
po

caso de culpa do ^^esÍ it^^^ ^
ão^ ^ ---

3 2-0 contratado nao tem direito subjetivo a prorrog ç mediante celebração de termo aditivo.
3 3 - Em caso de prorrogação de contrato devera ser Lo penalizado nas sanções de

- “ “"‘"“nldteMadfor}m7e™en,oT"ici.ar e contratar com poder pOblíco, observadas as

contratação.

de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.4 - Eventuais anexos

4.1.1

3.4

declaração de

abrangências de aplicação.
CLÁUSULA QUARTA- modelos de execução E gestão contratuais (art. 92, IV, VII e XVUl) _

4,1 - O regime de execução
de conclusão, entrega, observação e
Contrato.

_ MA I CNPJ; 05.277.173/0001-75
Bons, Maranhão, BrasilPrefeitura Municipal do Pastos Bons

Avenida Domingos Sertão, n« 1000, Centro, Pastos
pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
^UUIM

PASTOS BONSdS.\ t0--

rr

DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
referentes encontram-se definidos noCLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES

contratado e demais condições a ele5.1 - O prazo para pagamentoao
de Referência, parte

inicia,Piente con,rafados sêo fixos e ^ ^"^0^
orçamento estimado constante do pedido do Contratado, os preços iniciais serão

'“'“rs^âlesrsaLCerefarpL:;:, o intervaio minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Termo

6.1 - Os preços

6.3-

financeiros do último reajuste. _ reaiustamento, o CONTRATANTE pagara ao

d„.e - caso o,s, sp:^M rRU^: :.“;e -r^L, a ser determinado,,não possa(m) mais ser

pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao
reajustamento do preço do valor remanescente, por
c Q _ n rpaiuste será realizado por apostilamento. , _r,r,

CLÁUSULA SÉTIMA-DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD i .i „í 13 709

de L4 de aoosto^dTãoTB^LrP^^rn-mdls td^dX^ror::^^^^
::::^p:Ldes oue ,ustificaram seu acesso e de

a boa-fé e com os princípios do art, 6» da LGPD.^
de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-

indice oficial, para
índice substituto, as partes elegerão novo

meio de termo aditivo.

7.1-Quandoo

7.2 - Os dados

acordo com .

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos
- A Administração deverá ser informada no prazo

operação firmados ou que venham a ser celebra os pe o contratado eliminá-los, com

7.5-Terminado o tratamento dos dados^n^^^^^^^^^^ ,,
rorentVc';rdetm^^otçrd'o cumprimento de obrigações legais ou

Trídre^d^cl^rlTadrorietàfeTeLr seus empregados sobre os

7.4

contratuais e somente

deveres, requisitos e responsabilidades

fr"Õ"cONTRATTDO deverá exipir de cub operedores e subcon.ratados „ cumprimento dos deveres da

Meí cáusu,. devend„ o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de prorrogável iustificadamente,

7.9 - 0 CONTRATADO ^9:7»“ s':" CdroTo": LGPO^mc Ji.e pLoto , eventoa,
quaisquer informações acerca
descarte realizado.

7.10 - Bancos

aqueles que se proponham a

MA I CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de Pastos Bons U5„ Qrrt,.ii
Avenida Domingos Sertão, n= 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhao, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS DONSr'

lCxorei!:

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,
formato interoperável, a fim de

com registro individual rastreável de tratamentos ^
registro da finalidade, para efeito de responsabilização,

em

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser
garantir a reutilização desses dados pela Administração

nas

7 n - 0 co„,..o es.á sujeito a ser alterado nos procedimentos Pa^mentes

quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD po

recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o

desenvolvidos em

hipóteses previstas na LGPD.
tratamento de dados pessoais,
meio de opiniões técnicas ou

comunicados à autoridade§ le do art. 26 da LGPD deverão ser

nacional.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
de recursos específicos consignados no

dotação abaixo discriminada;

CLÁUSULA OITAVA - DA

decorrentes da presente contratação correrão à conta
Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício,

na

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1-As despesas

Orçamento Geral da

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024,0000 MANUT DO QSE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

OrçamêntÍ^Sspecl^^toaJârdrcrtdrscojrespon

anexos;

q 9 - Receber 0 obieto no prazo e „

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a^execuçj^ correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
noTermo de Referência.

3 indicada após aprovação da Lei
8.2

condições estabelecidas no Termo de Referência,
verificadas no objeto fornecido.

9.5 - Efetuar o pagamento ao

e condições estabelecidos no presente Contrato e rnntmtn

“:S::o“S:t:;S:;^i:S:,r=Snadmlnls.ra.oparaado.^
descumprimento de obrigações pelo Contratado,

emitir decisão sobre todas as solicitações e
cabíveis quando do

9 8 - Explicitamente

presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente
im

de nenhum dias, a contar

. ecnnam,cu-flnance:r„ feltps PC,o
máximo de 30 (trinta) dias.

reclamações relacionadas à execução do
pertinentes, meramente protelatórios

da data do protocolo do requerimento

ou

9.9

administrativo para apuração de

.4., .. XIV, XV, e XVII,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ;
Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhao, Brasil

www.paslosbons.ma.gov.br Página 4 de 10



^SffESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS SOWS

0 C„n.a«.o cu.p.r todas as o^H.açaes^^s S":

7b -™s;:7;L7;iro:;tV: drn:s7»™t:s“: ae acordo co. os arados U, BB a 17 a 77,

do contrato ou autoridade superior

10.1-

10.2-

10.4 - Comunicar ao

53"SiSS;==~3:-=:. „
execução ou dos materiais empregados. fr. execucão do objeto, bem como por todo e

- Responsabilízar-se pelos »idos e danos abilídade a fiscalização oo o

danocaosadoãAdnrlnls..çãooo.erca,ros^na^^^ aoforlzado a descontar dos

exigida o valor correspondente aos danos sofridos.
^ responsável pela fiscalização do contrato, junto com

relacionados na Ordem de

0 cum

total ou em parte, no prazo
resultantes da

10.7

qualquer
mpanhamento da execução '

pagamentos devidos ou da garantia, caso
CONTRATADA deverá entregar ao setor i

de pagamento, os seguintes

aco

10.8-Aempresa

a Nota Fiscal para

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento
de Trabalho ou

documentos
fins

das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

....-?ss;T;:zrs:r“sr;s; r=-... ...
local da execução do objeto contratual.

CONTRATANTE, qualquer atividade que

10.10-

acidente que se verifique no
1 n 11 — Paralisar, por determinação do

-----:r^7::7:7==com
rnndicões exigidas para habilitação na licitaçao, ou para qualificaçao, na

previstas na legislação (art. 116),

não esteja sendo executada de
ou bens de terceiros,

obrigações assumidas, todasas

10.12-Manter contratação direta;
de cargos prevista em lei para

as reservas de cargos

,„.1A - comprovar a raservã de cargos a goe se r^re a c.nça^^-o ^
com a indicação dos empregados que preenc decorrência do cumprimento do contrato;
10.15-Guardar sigilo sobre todas as mformaçoesobt,d em quantitativos de sua

-Arcar com o anus decorreme de eventual f-- e
proposta não seja satisfatono para o atendimento do

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

10.16

proposta, inclusive quanto aos
complementá-los, caso o previsto inicialmente em
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

.

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes
segurança do CONTRATANTE.

sua

de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277^73/0001-
75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons,
Maranhao,

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

>UUMUM>
MSfOS BONS

f
A.

^;V.*

h^hiiit-arão e conhecimento adequados, ao perfeito
- Alocar os empregados necessários, ^g^iais equipamentos, ferramentas e utensílios

rmSr --- ^ ^
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus
2018,

SIHd» P ««uç.»
condições de segurança, higiene e d'SCipl'Pa- para análise e aprovação, quaisquer mudanças

Submeter previamente, por escrito, a ,r,pmnrial descritivo ou instrumento congenere.

.étodcs executivos ,uefuism às espe*aço«^— „„„eê„ de
_ Não Z" nem permitir a utilização do traballro do menor de dezoito anos em

10.18

deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto
de

tenha acesso por força da execuçãoempregados sobre
proteção de dados pessoais a que

os

adotando medidas eficazes para
legislação pertinente, cumprindo as

ão do objeto e nas melhores

10.21-

nos

10.22

aprendiz para os
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

ocorra antes do prazo

CONTRATADO 0

contratos por escopo, assim11.1- Para os

dever de realizar a execução de objeto especifico em
um

nos seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate
a

readequação do cronograma

isso

estipulado para tanto.

--^::^SSr::rrA«mçãoptdvide„çi3t3conclusão

fixado , ,,, ão do contrato referida no item anterior

CONTRATADO; sendo-lhe aplicáveis

ior decorrer de culpa do

as respectivas sanções
a) ficará ele constituido em

, nesse caso, adotará as

“■“ã;e:.rnri:::lvrc;àro::rnL4^ios para .ã con.inuiãaãe ou puãnbo en.enber pue o

contrato não mais lhe oferece vantagem. ^ ^ ^ aniversário do contrato, desde que haja

sentido com peio menos 3 (dois, meses de
a notificação do

antecedência desse dia. mntrato de que trata este subitem ocorra com

‘m^en-rde 3Tdois"::sefd°a ^«^drant^àtio, e extinção conttã.uai oçottetã apds 3 (dois, meses de

data da comunicação. antes do prazo nele
amigavelmente,-i~d-P—; cLo11.3 - 0 contrato pode ser

fixado, por algum . c
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se

dos motivos previstos no

138 e 139 da mesma Lei.também os artigos

pa5tosbon5.ma.eov.br
Página 6 de 10
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

MUIUIW

PASTOS BONS

da estrutura da empresa não ensejara a

jurídica contratada, deverá ser
11 3,2 - A alteração social oa a modificação da
rescisão se não restringir sua capacidade de '

1132 1 - Se a operação implicar mudança da pesso
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11A.2 - Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

11 4 3 - Indenizações e multas,
do contrato não configura obice para

-í concedida indenização por meio de termo i

0 reconhecimento do desequilíbrio economico-
indenizatório (art. 131, caput, da Lei11.5 - A extinção

financeiro, hipótese em que sera

n.e 14.133, de 2021). oue o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,

11.6 - O contrato poderá ser extinto ° ^ ^ ^ggnte do órgão ou entidade contratante ou com
comercial, econômica, financeira, na fLalização ou na gestão do contrato,

dministrativa, nos termos da Lei n- ía.ipí.12.1 - Comete infração a
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b der causa à inexecução parcial do contrato que
Sncionamento dos serviços púbiiccs ou ao interesse coletivo,

12.2 - Surão aplicadas ao responsável P' “ inexecução pardal do contrato, sampre que não se
i) Advertência, quando o contratado der caus 2021);
justificar a imposição de as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

cause grave dano à Administração ou ao

motivo justificado;
execução do contrato;

ii) Impedimento de licitar e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao

se

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); praticadas as condutas descritas nas

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e con - J -c" e "d", que
a meas "e", 'T", "g" e "h" do subitem acima deste Cont

ato, bem om

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 ,
ba Lei

justificar a imposição de penalidade mais grave

justifiquem a
b) Multa de: injustificado sobre 0 valor da parcelacento) por dia de atrasoi) Moratória de 1% (um por

inadimplida, até 0 limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por ce

Referência, parte integrante a este Contrato,

nto) do valor total do contrato por dia de atraso
inobservância do prazo fixado para

Termo deno

pa5tosbons.ma.gov.br
Página 7 de 10C’
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■»ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE PASTOS BONSjmiiiiui - PASfoS SONS

PREFEITURA
r

promover a extinção
.cláusulas, conforme

dispõe o ipciso I do ert. 137 de Le, 1«33, 30 ^ 12.1, de 20% e

iii) compensatória, pare as infrações descritas nas
alioaas

LTco":-at°rrp"à°a ineaecaçõo to.a, do contrato prevista
na aiinea V, 'VÇ -c" e "d" do

spbi.eml2.1,_del%a30% f*” em hipótese alguma, a obrigação
de

12.3 - A apiicaçào das sanções 15G, 59a, da Lei ns 14.133, de 2021).

-r£“í::«:S::rS=erLerapiicadascu^
da muita s.á.cul^^^;-^"“-

úteis, contado da data de sua superiores ao valor do pagamento eventualmente
12 5 - se a multa aplicada e as gesse valor, a diferença será descontada da

^„rpr;:"d\“oT.ri::"ara"ro:t" da dL do recebimento da
comunicação enviada pela autor, a

administrativo que assegure »
parágrafos do art, 158 datem

declaração de inidoneidade

multa (art. 156,

de 15 (quinze) dias

12.5 - A aplicação das sanções pl^Smento previsto no caput e

2 14-133, de 2021):

“:;:íSoS:sanções serão considerados ,a. 136, ãl=, da
lei 0=

gravidade da infraçao cometida.a) a natureza e a
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou

d, os danos que dela “e pr^ma de integridade, conforme normas e orientações

e) a implantaçao ou o
dos órgãos de controle. ^33 2021, ou em outras leis de ''CitaÇo«

12.7-os atos previstos como infrações como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013.

da Administração Publica que tarnbe observados o rito procedimental e autoridadee contratos

serão apurados e julgados

competente definidos na poderá ser desconsiderada sempre que

personalidade jundica do CONTR previstos '
, facilitar, encobrir ou ^ aplicadas à pessoa jund.ca

serão

r.ori=dãd= d» unáUse luridiçã próviã

utilizada com abuso

neste Contrato ou para12.8-A

do direito para

provocar

estendidos aos seus
do mesmo ramo comempresa

observados, em todos os casos

(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021). 15 (quinze) dias úteis, contado

12,9 - 0 CONTRATANTE devera, no ^g^ções por ela aplicadas, para fins de pubUcidade

rSdpr==r ---
I^Cnep), incituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 1611-

da data de aplicação da

1 CNPt:OS.277.173/0001-75
Dons, Maranhão, BrasilPrefeitura Municipal de Pastos Bons-MA

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos
www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

PREFEITURA

licitar ou contratar

adminiBlraliva e/ou '“Xido órgão decorrerrtsB deste mesmo corrtrato ou de ou ro

^::tro::tr.r:.;'ro:rocoo.ra—
,3 3 /ts regras ardTprrrderi:eoutratagão são as estadeteetdas

uo .ermo

«eferãocia, parte integrante a

ão pela disciplina dos arts.

- ALTERAÇÕES
14.133, de124 e seguintes da Lei n

14 1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ao _

»ir:::;»s-=-:=E
£=S]=S==“=
(um) mês (art. 132 da Lei ns ^ g» contrato podem ser
14.4 - Registros pue nao do art. 136 da Lei n»-

ccedração de _ „oS CASOS OM,SSOS_

os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE.egundo as d.^^

'ot: drrmi^or" nlas e principies ge^s dos contratos.
cÍâUSULA DÉCMA sexta - SÜBCONTRATAÇÂO

As regras para subcontratação do objeto deste ■

se

realizados por simples apostila,
14.133, de 2021.

dispensada a
contidas na Lei n^ 14.133,

contidas na Lei n^
15.1-

de 2021, e demais normas
8 078, de 1990-Código de

Termo de Referência,
instrumento de contrato constam no

rarUtegrantedesteContra.^^^^^^^^^^^^.^^^^_
17 1-0 presentecontratoéregido pela Lei 14.133/2^^^ Contratações

17 2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o p es „f,c,al
na

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 9 a^Le A33 ^ ^ ,,.327, de 2011,
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n.
17 3 - Fica eleito o Foro da Comarca t

Contrato que não puderem ser

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

, 7.724, de 2012.

de Pastos Bons - MA, para _
compostos pela conciliação

dirimir os litígios qua decorreram da execução
, conforme art. 92, §1-, da Le

deste Termo de

14.133/21.

ís^
Prefeitura

Avenida Domingos Sertüo, n®
.pa5iosbons.ma.gov.br

Página 9 de 10
WWW



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PAST05 BONS

MA, 6 de Dezembro de 2024Pastos Bons-

ASSiNATURAS

PELA CONTRATADA
PELA CONTRATANTE

Claudíana Câmara Guimarães tosta
Secretária Municipal de Educação

Vs-

-es Maria Gònçalo cfe Sousa Mota
CPF nfi 278.789,453-49

■pTe^Ii^ü^umcipal da Pastos Bons - MA 1 CNPi:
Avenida Domirrgos Sartio, n® 1000. Centro, Pastos Bons,

Maranhao, Brasil

www.pastosbons.m3.gov.br
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EXECUTIVO

r 1
SUMÁRIO

i i

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COUlSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÍO

E)ÍTRATO DE CONTRATO N“ 280/2024, assinado em 06/12/2024 - Processo Administradvo n' 2024016/2024

EXTRATO DE CONTRATO W 289/2024, assinado em 06/12/2024 - Processo Adminrslralivo n“ 2024015/2024

EXTRATO DO 1° ADITIVO DO CONTRATO 03T/2024 - PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 037/2024

1

1

1

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TIVO: RS 38.037,60 (Trinta e oilo mil trinta e sele reais e sessenta centa

vos). Pastos Bons/MA, 02 de dezembro de 2024. Claudiana Câmara Gui

marães Costa. Secretária Municipal de Educação.rExtrato de ojntrato ji

EXTRATO DE CONTRATO N'‘ 290/2024, assinado em 06/12/2024. Ob

jeto: CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUS
TÍVEL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS

BONS-MA.. Processo Administrativo n° 2024015/2024. Modalidade: Pre

gão Eletrônico n° 003/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.

CNPJ n“ 11.865.239/0001-02, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS LTDA,

CNPJ n” 11,333.172/0001-01. Valor Global: R$ 430.300,00 (quatrocentos

e trinta mil e trezentos reais). 09 Fundo Municipal de Saúde -

10.122,0090,2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS - 3.3.90.30.00 - MATE

RIAL DÉ CONSUMO

10.302.0091.2040.0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES -

3.3.90,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO - 09 Fundo Municipal de Saúde

- 10.302.0091.2041.0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA -

3,3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO, Vigência Inicial: 6 de Dezembro

de 2024. Vigência Final: 6 de Dezembro de 2025. Vera Lúcia Ferreira

Costa Mola - Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Dezembro de 2024.

09 Fundo Municipal de Saúde

r^ BfrRATO DE CONTRATO ^

1fW EXTRATO DE CONTRATO N" 289/2024, assinado em 06/12/2024. Ob-

" jeio: CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUS
TÍVEL P/^RA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS.. Processo
Administrativo n° 2024015/2024. Modalidade Pregão Eletrônico n°

003/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n”

v'. 06.080.63S/0001-66, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS LTDA, CNPJ n°

L 11.333.172/0001-01. Valor Global: RS 498.450,00 (quatrocentos e noventa

; e oito mil.e quatrocentos e cinquenta reais). 07 Secretaria Municipal de

j Educação -12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE - 3.3.90.30.00 - MA-

l| TERIAL DE CONSUMO, Vigência Inicial: 6 de Dezembro de 2024, Vigên-

V. cia Final: 6 de Dezembro de 2025. Claudiana Câmara Guimarães Costa -

L Secreláriá. Pastos Bons - MA, 6 de Dezembro de 2024.

f
I

» ■

^ EXTRATO iU I
i

EXTRATO DO 1° ADITIVO DO CONTRATO 087/2024: Refere-se ao Pri

meiro Aditivo ao contrato 087/2024, firmado em 02 de ABRIL de 2024, en

tre a Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n° 06.080.638/0001-66 e a

empresa POSTO ARCOIRIS LTDA, CNPJ n° 11.333,172/0001-01, OB

JETO DO ADITIVO: acréscimo de 25% do objeto do contrato inicial. FUN

DAMENTO LEGAL: art. 124. § l^^da Lei n” 14.133/2021. VALOR DO ADI-

I iQ j CERTIFICADO DICITALMENTE pypriiTivnnnu Kr
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